
	           
Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá
Estado do Espírito Santo

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, REALIZADA EM 23/03/2026, ÀS 08:00 HORAS.

Aos vinte três (23) dias do mês de março (03) de dois mil e vinte e seis (2026), às oito horas  (08h00), nas dependências da sala de reuniões da Câmara Municipal, sede do Poder Legislativo, situado na Rua Dalmácio Espíndula, n° 155, Centro, Santa Maria de Jetibá, Espírito Santo, deu-se início à reunião com a presença da Assessora  Legislativa, Vera Moça Martins Hoffmann e a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final composta pelo Vereador Clovis Lucht - PSD – Presidente e Siguimar Schvanz – PP – Relator e a Vereadora Eliza Ramlow Soares – PL – Membro. Após os cumprimentos iniciais, passou-se à análise da seguinte proposição: PROJETO DE LEI Nº 005/2026 QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL N º 2336/2020 PARA DISPOR SOBRE O PERCENTUAL DO ADICIONAL DE SOBREAVISO NO ÂMBITO DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. PROJETO DE LEI Nº 006/2026 QUE INSTITUI O PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. PROJETO DE LEI Nº 008/2026 QUE ALTERA A LEI N º 2624, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. PROJETO DE LEI Nº 009/2026 QUE ACRESCENTA O ART. 5º-A A LEI MUNICIPAL Nº 2204, DE 11 DE JUNHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A BASE DE DADOS CADASTRAIS DOS SEGURADOS, BENEFICIÁRIOS E DEPENDENTES DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. PROJETO DE LEI N° 07/2026 DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA PRAÇA “PASTOR EDGAR VOLLBRECHT”, NA LOCALIDADE DE CARAMURU, SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES, DE AUTORIA  DO VEREADOR LUCIANO ALVES DA SILVA. PROJETO DE LEI N° 08/2026 INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ/ES O “DIA MUNICIPAL DA CULTURA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,  DE AUTORIA DO VEREADOR LUCIANO ALVES DA SILVA. A Comissão procedeu à análise dos referidos projetos e emitiu os respectivos pareceres, acompanhado de seus votos, concluindo pela constitucionalidade da matéria e por sua aptidão para encaminhamento ao Presidente da Câmara, a fim de que seja incluída na pauta para deliberação em Plenário. Após a elaboração do parecer, foi lavrada a presente ata para formalização dos trabalhos. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, sendo a presente ata lida e assinada por todos os Vereadores integrantes da Comissão e pela Assessora Legislativa. Para constar, eu, Vera Moça Martins Hoffmann, Assessora Legislativa, lavrei a presente ata.
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